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	INDICAÇÃO Nº029/2017



AUTORIA: VER. RENATA FRANCO, WAGNER TAVARES DA CUNHA, CICERO DOS SANTOS, GILBERTO VIEIRA DE MELO E MILTON SOARES.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO A ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO VIÁRIA, NOS TERMOS DO DECRETO EXECUTIVO Nº 072/2005.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a elaboração do Plano Municipal de Arborização Viária, consoante o disposto no Decreto Executivo nº072/2005,  de 29.12.2005, que define as diretrizes do sistema viário do município.

                                                           JUSTIFICATIVA

Segundo o supra referido Decreto, especificamente em seu Capítulo VII, o Plano de Arborização Viária consiste num conjunto de métodos e medidas adotadas para a preservação, manejo e expansão das árvores na cidade, com o objetivo de planejar e replanejar a arborização, a partir do diagnóstico da situação atual, com posterior implantação de sistema de monitoramento do verde da rede viária. O plano deverá realizar o inventário amostral da arborização localizada em calçadas e canteiros centrais de ruas e avenidas, permitindo conhecer as espécies que integram a composição viária predominante na cidade, a definição das espécies melhor adaptáveis, a condição fitossanitária dos indivíduos e a relação dos mesmos com a infraestrutura urbana, com a finalidade de elaborar o diagnóstico, estabelecendo as diretrizes de planejamento, produção, implantação, manutenção e administração para a arborização de Campo Novo do Parecis.
Como é notório, nossa cidade necessita com urgência de um olhar neste sentido. Ao caminhar pelas ruas, constata-se  um grande número de vias urbanas sem arborização, uma grande quantidade de árvores extirpadas ou que morreram e não foram replantadas, sem contar as espécies inadequadas quanto a harmonia em relação às redes elétricas ou impróprias para o passeio urbano. 
Imprescindível destacar que quanto maior a área verde de uma cidade, quanto mais arborizadas suas ruas, maior o conforto ambiental dos seus habitantes. Uma boa quantidade de árvores nas ruas protege do calor, melhora a defesa contra os poluentes atmosféricos e o barulho, a absorção das águas pluviais, além de evitar a erosão do solo.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 13 de fevereiro de 2017.çãUrbana é o conjunto de métodos e medidas  adotadas para preservação, manejo e expansão das árvores nas cidades, de acordo com as demandas técnicas e as manifestas de interesse  das comunidades locais.
A partir de um inventário das árvores da  cidade,  foram traçadas diretrizes de planejamento, produção VER. RENATA FRANCO             VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA

VER. CICERO DOS SANTOS            VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO

VER. MILTON SOARES

, implantação, conservação e administração das árvores públicas, constituindo-se no Plano Diretor de Arborização Urbana.

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017              _________________________

                                                                                                                                        Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2017

Presidente  ______________________________

                                    Ver. Wagner Tavares da Cunha
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